
cÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N° 284, DE 1995

(Do Sr. José Janene e outros)

Dá nova redação ao inciso I do artigo 56 da Constituição Fe
deral.

CÃ COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO)

As Mesas da Câmara dos Deputados e-do Senado Federal, nos

termos do § 3° do art. 60 da Constituição FederaL promulgam a seguinte Emenda ao texto

constitucional:

Art. l° O inciso I do art. 56 da Constituição Federal passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 56.

I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de

Território, Vice-Prefeito de Municipio, Secretário de Estado, do

Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de Capital ou chefe de

missão diplomática temporário:

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta de emenda constitucional intenta alterar o

inciso I do art. 56 da Constituição Federal. com o fito de incluir, entre as exceções ás

incompatibilidades funcionais dos Deputados e Senadores ali estabelecidas, a investidura no

cargo de Vice-Prefeito de Município.

É dizer. visa a permitir que o congressista possa concorrer ao

cargo de Vice-Prefeito e. se eleito. venha a tomar posse. mantendo concomitantemente sua

vaga no respectivo órgão legislativo.



Estamos cenos de que o exercício do cargo de Vice-Prefeito, pelo

parlamentar, não lhe retira a independência nem influi em suas atividades próprias. Vale

dizer, não é incompatível com seu mandato.

Ante o exposto, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares no

Congresso Nacional para a aprovação desta proposta.

Sala das Sessões, em '~en•. ~. .. de 1995.I I
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Brasília, 11 de dezembro de 1995.
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Senhor Secretário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição, do Senhor José Janene e outros, que "dá nova redaçã~ ~~ inciso I do



art. 56 da Constituição Federal", contém número suficiente de signatários, constando
a referida proposição de:

171 assinaturas válidas; .
003 assinaturas que não conferem;
010 assinaturás repetidas; e
001 assinatura de Deputado licenciado.

fl Atenciosamj.jte, /

(~ Jl~/'-)~
ciGIO ALMEIDA ANDRADE

Chefe

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZARTVIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA
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I
TiTuLO IV

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTIJLO I

Do PODER LEGISLATIVO

SEÇ.-fo ~7ff

Do PROCESSO LEGlSL4Tfl.V

SUBSEÇÃO II

DA EMENDA ..i CONSTITUIÇÃO

Art. 60. A Constituição poderá ser emendllda mediante proposta:

I - de um terço. no mínimo. dos membros da Câmara dos Deputados ou do
Senado Federal:

II - do Presidente da República:

III - de mais da metade das Assembléias Legíslativas das unidades da Federa­
ção. manifestando-se. cada urna delas. pela' maioria relativa de seus membros.

§ 1.0 A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção
federal. de estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 2.° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional.
em dois turnos. considerando-se aprovada se obtiver. em ambos. três quintos dos
votos dos respectivos membros. .
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§ 3.° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal. com o respectivo número de ordem.

§ 4.° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:

I - a forma federativa de.Estado:

Ir - o voto direto. secreto. universal e periódico:

III - a separação dos Poderes:

IV - os direitos e garantias individuais.

§ 5.° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por pre­
judicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.
........................................................................................................... :- ..

TtruwIV

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTIJLO I

Do PODER LEGISLATIVO

Dos DEPUTADOS E DOS SENADORES

Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador:

I - investido no cargo de Ministro de Estado. Governador de Território. ~ecre­
tário de Estado. do Distrito Federal, de Território. de Prefeitura de capital ou chefe de
missão diplomática temporária;

II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para tratar, sem
remuneração, de interesse particular. desde que, neste caso. o afastamento não ultra­
passe cento e vinte dias por sessão legislativa.

§ 1.0 O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em funções
previstas neste artigo ou de licença superior a cento e vinte dias.

§ 2.° Ocorrendo vaga e não havendo suplente. far-se-á eleição para preenchê­
la se faltarem mais de quinze meses para o término do mandato.

§ 3.° Na hipÓtese do inciso I, o Deputado ou Senador padeci optar pela remu-
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